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' PROJETO DE LEI Ng 	DE 	DE 

CONSIDERANDO que °Artigo 135, da Lei Complementar ng 1j- 	de 

17 de dezembro de 1.975; permite a.  alienação de Bens Imelveis Municipad4 
. 	. 

CONSIDERANDO que em face da obrigatoriedade de Licitação e au- 

torização legislativa, fica o ato de alienação de Bens ImOveis, revesti 

do das exigg,ncias de moralidade e legalidade que devem nortear os Atos 

Administrativos. 

_CONSIDERANDO que a area de terras, objeto do Artigo lg da pre-

sente Lei, e.  presentemente ocupado por um pre:dio residencial de proprie 

dada do Sr, WALTER ALVES GREWRIOi conforme documentos anexos, codifica 

do nesta Prefeitura como: Distrito 1, -Quadra 077, Lote 0492, Sub-Lote ' 

0001, Inscrição ng 074241-1, para efeito de Imposto Predial, não aufe-' 

rindo o MunicIpio, qualquer receita oriunda de tal ocupação, 

A CAMARA. MUNICIPAL DE CABO FRIO, POR SEUS REPRESENTANTES LE-

GAIS, APROVOU E EU SANCIONO m PRESENTE LEI: 

• 

DE 1.980-, 

ARTIGO lg - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, outorga 

do a alienar em Licitação', uma jrea de t,erras com as seguintes medidas' 

e confrontaçges: 12,03m (doze metros) de fente para a Rua 1; 	12,00 m 

(doze metros) nos fundos que divide .com Angela Couto; 30,00m (trinta me 

troe) na lateral eèquerda que divide com o Sr, Severino Ayres . de Souza; 

30,00m (trinta metros) na lateral direita que divide com o Sr. Roberto' 

Werneck, perfazendo uma :irea total de/36OOOM2 (trezentos e sessentfame 
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tros quadradds).• — 

ARTIGO 29 —.A alienação se fará atras de Licitação em lo 

cal, dia e hora a serem divulgados, e péla valor mínimo a ser fixado 

pela Comissão de Avaliação a este fim destinada'. 

ARTIGO 32  — A alienação se fará no estado atual do imóvel, 

não auferindo a Prefeitura Municipal de Cabo Frio, qualquer responsabi 

lidada sob posseiros ou intrusos.. 

ARTIGO ag Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi 

cação, revogadas as disposiçCas em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO, 23 DE DEZEMBRO DE il!: 9 8 O 
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